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Poder Executivo Federal 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

1a RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.° 028/2024-PROPESP/UFAM 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS – UFAM, por intermédio da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação – PROPESP, torna público a 1a Retificação realizada neste edital de seleção para ingresso no 2º 

Semestre de 2024 no curso de Mestrado Profissional do Programa de Pós-Graduação Enfermagem no Contexto 

Amazônico (PPGENF-MP), com efeito, determina que: 

 

I - Onde se lê: 

4.1.6. Essa etapa será realizada, na Escola de Enfermagem de Manaus da Universidade Federal do Amazonas. 
Esta etapa será gravada.O cronograma com data e  hora da arguição referente a Proposta do Projeto de  
Intervenção  de cada candiatdo aprovado para essa etapa será publicado nos sites  
http://www.propesp.ufam.edu.br e http://www.ppgemp.ufam.edu.br no dia 01 de julho de 2024.A 
ARGUIÇÃO REFERENTE A PROPOSTA DE PROJETO DE INTERVENÇÃO será analisada pela Banca 
Examinadora, de acordo os critérios estabelecidos no ANEXO VIII. 

 

Leia-se: 

4.1.6. Essa etapa será realizada, via online, pela plataforma Google Meet, o link de acesso a sala virtual será 
enviado individualmente para o candidato classificado para esta etapa do processo de seleção, pelo e-mail 
informado no formulário de inscrição. Esta etapa será gravada. O cronograma com  data e  hora da 
arguição referente a Proposta do Projeto de  Intervenção  de cada candiatdo aprovado para essa etapa 
será publicado nos sites  http://www.propesp.ufam.edu.br e http://www.ppgemp.ufam.edu.br no dia 01 de 
julho de 2024. A ARGUIÇÃO REFERENTE A PROPOSTA DE PROJETO DE INTERVENÇÃO será 
analisada pela Banca Examinadora, de acordo os critérios estabelecidos no ANEXO VIII. 

 

II - Onde se lê: 

 

3ª ETAPA Arguição referente ao projeto  02,03 e 04/07/2024 
Escola de Enfermagem de Manaus -

EEM/UFAM 

 

Leia-se: 

3ª ETAPA Arguição referente ao projeto 02,03 e 04/07/2024 

A ser realizada pelo Google Meet, o 

link de acesso à sala virtual será 

enviado individualmente para o 

candidato classificado para esta etapa 

do processo de seleção, pelo e-mail 

informado no formulário de inscrição. 
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III - Onde se lê: 
ANEXO IV - CRITÉRIOS PARA PONTUÃO DO CURRÍCULOS LATTES (peso 2,0) 

 

Serão computados títulos devidamente comprovados, considerando apenas as atividades realizados nos últimos 5 

(cinco) anos. 

 

Leia-se: 

ANEXO IV - CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO DO CURRÍCULOS LATTES (peso 2,0) 

 

Serão computados títulos devidamente comprovados. Para os subitens I-c a III-l serão considerando apenas as 

atividades realizados nos últimos 5 (cinco) anos (a partir de 2019). 

 

 

 

 
Manaus, 23 de abril de 2024. 

 

Profa. Dra. Adriana Malheiro Alle Marie 
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 


